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CONSTITUICÃO E JUSTICA
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PLL No 20/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe    sobre    a    proibição   da    entrada    nas    escolas    e    ambientes
educacionais  do  Município  de  Jacareí  de  pessoas  e  alunos  poriando
armas  de fogo,  réplicas,  simulacros,  objetos  cortantes  ou  perfurantes,  e
dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Rogério Timóteo

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA(Presidente)
1

ROBERTO ABREU(Relator)
r'c`.:Ç``.`.C.:L;.==:-:i-:.CÍ::
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SÔNIA PATAS DA AMIZADE(Membro) Fa„„'„ /
Justificativa:

Câmara Munjcipal de Jacareí,   ü'Ll  de maio de 2023,

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

( V Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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